
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIOES E DE DEFESA NACIONAL  

 

(AUDIÊNCIA PÚBLICA) 

REQUERIMENTO N º       , DE 08 DE DEZEMBRO DE 2010 

(DO Sr ALDO REBELO) 

Solicita que seja convidado a Sra. Diretora da 

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), a 

comparecer a esta comissão para prestar 

esclarecimentos sobre a assinatura do acordo “céus 

abertos” firmado entre Brasil e Estados Unidos.    

Senhor Presidente: 

 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta comissão, 
que seja convidada a comparecer a este órgão técnico, em reunião de audiência pública a 
realizar-se em data a ser agendada, a Sra. Solange Paiva Vieira, Diretora Presidente da 
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), a fim de prestar esclarecimentos sobre o 
acordo “céus abertos” assinado entre Brasil e Estado Unidos.  

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Conforme matéria publicada pelo jornal Folha de São Paulo no dia 7 de dezembro de 2010, 
com a chamada ‘Brasil e EUA fecham acordo de céus abertos a partir de 2015’ foi assinada 
uma convenção que prevê o aumento gradual das operações nos próximos anos e o fim de 
qualquer restrição a partir de 2015. Atualmente são permitidos 154 voos semanais operados 
por cada um dos países. A partir de 2011, as empresas poderão fazer mais 14 voos semanais 
com destino ao Rio de Janeiro, além de 14 voos para qualquer outra cidade brasileira, 
exceto São Paulo, que ficou fora da lista por determinação da ANAC devido a gargalos 



aeroportuários e só poderá receber novos voos a partir de 2013 se houver infraestrutura 
compatível.  

Na matéria, o presidente do Snea (Sindicato Nacional de Empresas Aeroviárias), José 
Márcio Molllo afirma que a política “céus abertos’ é inevitável, mas que deveria ser tomada 
a longo prazo para não prejudicar empresas nacionais.  

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2010 

Deputado ALDO REBELO  
PCdoB/SP 

 


